
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027619-73.2010.815.2001.
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: José de Souza Campos.
ADVOGADO: Roberto Fernando Vasconcelos Alves e Valdísio Vasconcelos de Lacerda Filho.
APELADO: Banco Santander (Brasil) S.A.
ADVOGADO: Elísia Helena de Melo Martini.

EMENTA:  APELAÇÃO.  ARBITRAMENTO  DE  HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS.  RESILIÇÃO  DO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  ADVOCATÍCIOS.  REVOGAÇÃO  DO  MANDATO ANTES  DE 
ENCERRADO  O  PROCESSO.  DIREITO  DO  CAUSÍDICO  A  EVENTUAIS 
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS PROPORCIONALMENTE AO  PERÍODO 
EM  QUE  LABOROU  NO  FEITO.  NECESSIDADE  DE  FORMULAÇÃO  DO 
PEDIDO  NA  AÇÃO  PRINCIPAL.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. OBRIGAÇÃO DO VENCIDO DE 
PAGAR  HONORÁRIOS  AO  VENCEDOR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA. 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  APELO 
DESPROVIDO. 

1. Embora a resilição do contrato por vontade do cliente não retire do advogado o 
direito  de  receber  o  quanto  lhe  seja  devido  em  eventual  verba  honorária  de 
sucumbência,  proporcionalmente  ao  serviço  efetivamente  prestado,  tal  pedido  é 
acessório e dependente, devendo ser formulado na ação principal, incidentalmente, 
e não em ação autônoma.

2.  Incumbe  ao  vencido  e  não  ao  vencedor  pagar  os  honorários  sucumbenciais. 
Inteligência do art. 20, do Código de Processo Civil.

3. Apelo desprovido.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
Cível n.º 0027619-73.2010.815.2001, em que figuram como Apelante José de Souza 
Campos e como Apelado o Banco Santander (Brasil) S.A.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-
lhe provimento.

VOTO

José de Souza Campos interpôs  Apelação contra  a Sentença prolatada 
pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 124/126, nos autos da Ação 
de Arbitramento e Cobrança de Honorários Advocatícios intentada por ele em face 
do Banco Santander (Brasil) S/A, que, acolhendo a preliminar de carência da ação 
por ausência de interesse de agir, extinguiu o processo, nos termos do art. 267, VI, 



do  CPC,  condenando-o ao  pagamento  das  custas  e  honorários  advocatícios  no 
importe de R$ 1.000,00, suspensa a exigibilidade, nos termos do art. 12, da Lei n.º 
1.060/50,  ao  fundamento  de  que,  existindo  contrato  de  prestação  de  serviços 
advocatícios,  qualquer  discussão  sobre  os  valores  nele  estabelecidos  deve  ser 
realizada em processo de execução.

Em suas razões, f. 128/148, afirmou que foi contratado pelo Recorrido para 
lhe prestar serviços de advocacia, ficando acordado que seria remunerado através 
dos honorários contratuais,  conforme valores estabelecidos de acordo com a fase 
processual, e dos honorários provenientes da sucumbência da parte adversa em cada 
processo.

Alegou que, diferentemente do entendimento adotado pelo Juízo, não pediu 
o  arbitramento  de  honorários  contratuais,  mas  das  verbas  sucumbenciais 
correspondentes à sua atuação como advogado no processo n.º 200.1988.001.953-0, 
valores que deixou de perceber no momento oportuno porque o Apelado/Réu resiliu 
unilateralmente o contrato celebrado entre eles.

Asseverou que, havendo a resilição unilateral do contrato de prestação de 
serviços advocatícios  durante a  tramitação do processo,  ficou impossibilitado de 
receber  os  honorários  sucumbenciais  a  que  faz  jus  pelo  trabalho  até  então 
executado,  possuindo,  desta  forma,  legítimo  interesse  de  pleitear,  via  ação  de 
arbitramento, um comando judicial para tal desiderato.

Pugnou pelo provimento do Recurso para anular a Sentença, reconhecendo 
o seu interesse processual para o ajuizamento da ação e, com espeque no art. 515, 
§3º, do CPC, julgar procedente o pedido.

Contrarrazoando,  f.  180/193,  o  Apelado/Réu  requereu  a  manutenção  da 
Sentença por seus próprios fundamentos.

A  Procuradoria  de  Justiça  em  Parecer  de  f.  238/243,  opinou  pelo 
conhecimento  e  provimento  do  Apelo,  para  que  sejam arbitrados  os  honorários 
advocatícios em percentual pelo Juízo a quo.

É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo  e  dispensado  de  preparo,  por  ser  o  Apelante 
beneficiário da gratuidade judiciária, f. 88, razão pela qual,  estando  presentes os 
demais requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

É fato incontroverso que o Apelante atuou como advogado do Banco ABN 
AMRO Real S/A na Execução nº 200.1988.001.953-0, que se encontram arquivados 
definitivamente, tendo tramitado perante a 2ª Vara Cível da Comarca desta Capital. 

O Código de Ética e Disciplina da OAB, seguindo o disposto nos §§3º e 4º, 
do art.  24,  da Lei  nº  8.906/941,  estabelece,  em seu art.  14,  que a  revogação do 

1 Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são 
títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, 
insolvência  civil  e  liquidação  extrajudicial.  […]  §  3º  É  nula  qualquer  disposição,  cláusula,  
regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento  
dos honorários de sucumbência. § 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária,  
salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os 



mandato judicial por vontade do cliente não retira do advogado o direito de receber 
o quanto lhe seja devido em eventual verba honorária de sucumbência, que deverá 
ser calculada proporcionalmente ao serviço efetivamente prestado.

Os honorários sucumbenciais, contudo, compõem um capítulo da sentença, 
dela acessório e dependente2, e, portanto, devem ser arbitrados pelo juiz competente 
para o pedido principal, ex vi dos arts. 20 e 108, do Código de Processo Civil3.

Ademais, as verbas de sucumbência são devidas pelo vencido e não pelo 
vencedor ao seu próprio causídico.

O Apelado/Réu, portanto, é parte ilegítima e o pedido carece de interesse 
processual,  porquanto,  objetivando  o arbitramento dos  honorários  sucumbenciais 
proporcionais  ao  período  em  que  atuou  no  processo, deveria  ser  formulado 
incidentalmente, nos autos da execução supramencionada, e não em ação autônoma.

Apesar  de o Juízo  também ter decidido pela  extinção  do  processo por 
ausência de interesse de agir, entendeu,  equivocadamente,  que o Apelante/Autor 
está  pleiteando a  cobrança  de  honorários  advocatícios  contratuais  e  que  a via 
adequada seria a execução, por se tratar de título executivo extrajudicial.

Por todo o exposto, embora que por fundamentação diversa  da Sentença, 
conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 14 de abril de 2015, 
conforme Certidão de julgamento, o Exmo.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho,  dele também participando, além deste Relator, o Exmo.  Des. João Alves 
da Silva.  Presente à sessão o Exmo. Senhor Doutor Alcides Orlando Moura Jansen, 
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

concedidos por sentença.

2PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 DO 
CPC. DISCUSSÃO SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. […] 3. Ademais, o 
arbitramento dos honorários não é questão meramente processual, porque tem reflexos imediatos no 
direito  substantivo  da  parte  e  de  seu  advogado.  Doutrina  de  CHIOVENDA.  4.  Os  honorários 
advocatícios, não obstante disciplinados pelo direito processual, decorrem de pedido expresso, ou 
implícito, de uma parte contra o seu oponente no processo e, portanto, formam um capítulo de mérito 
da sentença, embora acessório e dependente. […] (STJ, REsp 1113175/DF, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 24/05/2012, DJe 07/08/2012).

3Art.  20.  A sentença  condenará  o  vencido a  pagar  ao  vencedor  as  despesas  que  antecipou e  os  
honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado 
funcionar em causa própria.

Art. 108. A ação acessória será proposta perante o juiz competente para a ação principal.


